
pREFErruRADo MuNrcÍpro pn ¡uNruÍ

DECRETO N".3I,292. DE IO DE MAIODE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTTNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS ernlnulçöes LEcAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SIO CONTERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202T, ART. 4".

coNSIDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA oB cRû>lro ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇAo DE DorAÇÃo, PARA ATENDER DEspEsA coM AeursrçÃo nn PNEUS PARA os
vBÍcut-os pESADos DA FRorA DA UNTDADE oB cesrÂ,o DE EDUCAÇÃo. sBrr¿ rMpACTo NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo z¡o - ITNIDADE oB cesrÄo oE enucaçÃo
PEDIDO

DECRETA:

n¡eulsrÇÃo 77i.o7s REMANEJAMENTo

GERENcIAMENTo DE vAcAs o¡ s¡uc¡cÃo INFANTIL I
ourRos sERVIcos DE TERcErRos - pESSoA JunÍprc¿
PROPzuA

R$

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do vuNtcÍplo, utr¡ cRÉono ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6I.876,55 (SESSENTA E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS

REArs E crNeüENTAE crNco cENTAVoS) NA(s) DorAÇAo(Õss):

13.0r.t2.t22.0190.2029 GERENCIAMENTo DE FRorA oe vBÍculos
3,3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 6t.876,55

TOTAL....R$ 61.876,55

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. 1" p¡R-sE-.Á, coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - aNuulç.Äo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) noraçÃo1ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01. 12.36s.01 95.2787

3.3.90.39.00
0000

6l .876.s5

TOTAL..,.R$ 61.876,55

APUBLICAÇ.ÄO.ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA
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N.3l

LUIZ FERN ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

DE JUNDIAI

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE

Ão oe cAsA cIvIL DA PREFEITURA Do
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Prigina 2 de 2


